Decreto nº 7.739/2018
fls. nº2

D E C R E T O Nº 7 7 3 9
De 03 de agosto de 2018
Institui Comissão Especial para Avaliação de Valores de Imóveis objetos de desapropriação, alienação, doação, aquisição ou permuta pelo Município de Campo Mourão, e para estudo e revisão dos valores da Planta Genérica de Valores do Município de Campo Mourão, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de apoio à Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis deste Município, com objetivo de elaborar Laudos de Avaliação de Imóveis que tenham como finalidade a desapropriação, alienação, doação, aquisição ou permuta pelo Município de Campo Mourão, e, ainda, apoiar a Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis – COMAV, instituída no artigo 118, parágrafo único, da Lei Complementar nº 19, de 29 de novembro de 2010, para estudo e revisão dos valores da Planta Genérica de Valores do Município de Campo Mourão.
Art. 2º A Comissão Especial a que se refere o artigo 1º deste Decreto será composta por 09 (nove membros), quais sejam:
I – O Secretário da Fazenda e Administração – SEFAD, que presidirá a Comissão e coordenará os estudos e os trabalhos realizados pela mesma;
II – 02 (dois) representantes da Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos de Campo Mourão – AREA/CM -, devidamente inscritos no CREA, indicados pelo Presidente dessa Entidade, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;

III - 02 (dois) servidores públicos municipais representantes da Secretaria do Planejamento - SEPLA, com formação profissional nas áreas de engenharia e arquitetura, devidamente inscritos no CREA, indicados pelo Secretário Municipal do Planejamento – SEPLA, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;
IV - 02 (dois) representantes do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Paraná CRECI/PR, Delegacia Distrital de Campo Mourão, devidamente inscritos no CRECI, indicados pelo Delegado Regional, componentes da Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis – COMAV deste Município, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;

V - 02 (dois) servidores municipais componentes da Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis – COMAV deste Município, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, observando, o Decreto Municipal que regulamenta a matéria.
Art. 3º Os laudos das avaliações dos valores dos imóveis servirão de apoio e subsídio para fins de desapropriação, alienação, doação, aquisição e permuta de imóveis pelo Município de Campo Mourão, além do apoio à Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis – COMAV, para atualização e revisão dos valores da Planta Genérica de Valores dos Imóveis deste Município.
Art. 4º Os trabalhos realizados pela Comissão Especial serão considerados serviços públicos relevantes, não sendo remunerados.
Art. 5º A responsabilidade pelo pagamento dos valores para Registro das Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s dos profissionais mencionados no inciso III do artigo 2º deste Decreto será deste Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”

Campo Mourão, 03 de agosto de 2018.
Tauillo Tezelli

Prefeito Municipal
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